
ESTADO DO CEARÁ
MUNiCípIO DE SOBRAL

Torna obrigatório a exibição de filme publicitário
esclarecendo as consequências do uso de
drogas antes das sessões principais, em todos
os cinemas do Município de Sobra!.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 12 É obrigatório a exibição de filme publicitário
esclarecendo as consequências do uso de drogas antes das Sessões, em
todos os cinemas do Município de Sobra!.

Art. 22 - O filme deverá ser elaborado ou adquirido pela
Secretaria de Desenvolvimento Social e da Saúde e fornecido aos
estabelecimento de projeções cinematográficas.

Art. 32 - A Secretaria responsável pela distribuição dos filmes,
ficará responsável pela fiscalização e cumprimento desta Lei.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLlDES FERREIRA
GOMES JÚNIOR, em 16 de abril de 2003.


